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Atos do Prefeito

Decreto nº 237/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, pu-
blicada em 09/01/2017 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 268.000,00 (duzentos e ses-
senta e oito mil reais) na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4550 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA
FONTE 0229 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 8.000,00
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 260.000,00
TOTAL DA UG 268.000,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é
proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2016, depositado na conta corrente nº. 0005-1/96.979-6
do Banco do Brasil S.A., sob a fonte de recursos “0229 -TRANSF. RECURSOS - FNAS/SUAS”

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de novembro de 2017

RAFAEL DINIZ
PREFEITO

Id: 2068470

Decreto nº 238/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada
em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 260.400,00 (duzentos e ses-
senta mil, quatrocentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 260.400,00
TOTAL DA UG 260.400,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abai-
xo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 260.400,00
TOTAL DA UG 260.400,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de novembro de 2017

RAFAEL DINIZ
PREFEITO Id: 2068471

Portaria N°2236/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015 Guilherme Ribeiro Rangel, para
exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Geral de
Guarus o cargo em comissão de Superintendente, Símbolo DAS-02,
com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de setembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°2422/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1044/2017, que
nomeou Vera Lúcia Carvalho de Oliveira, para exercer na Fundação
Cultural Jornalista Oswaldo Lima, o cargo em comissão de Gerente
da Casa Cultural, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de novembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2423/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Margarida Maria Terra Bastos
Souto, para exercer na Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, o
cargo em comissão de Gerente da Casa Cultural, Símbolo DAS-5,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de novembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2424/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Camile de Souza Henrique Nunes

da Cruz, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano e Social, o cargo em comissão de Coordenador Especial do
Abrigo da População de Rua, Símbolo DAS-06, com vigência a con-
tar de 01/11/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de novembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2068347

Portaria N°2425/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Mandado de Segurança impetrado por
JACQUELINE GOMES DA MOTTA, tendo em vista sua aprovação e
classificação no Concurso Público Edital n.º 07/2014/CEPUERJ/NÍVEL
MÉDIO - EDUCAÇÃO, homologado através da Portaria n° 1210/2014,
publicada em 04 de julho de 2014;

CONSIDERANDO a decisão liminar nos autos do Mandado
de Segurança n° 0024786-71.2017.8.19.0014, pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Campos dos Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro,
para que a impetrante fosse nomeada e empossada no cargo de
Acompanhante;
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CONSIDERANDO a convocação e nomeação da impetrante
no cargo de Acompanhante, mediante Portaria 2293/2017, publicada
no Diário Oficial do Município em 11/10/2017;

CONSIDERANDO julgamento do agravo de instrumento n°
0059892-32.2017.8.19.0000, que suspendeu a decisão liminar de no-
meação e posse da impetrante no respectivo cargo público para o
qual fora aprovada;

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 2293/2017, pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 11/10/2017, que convo-
cou e nomeou JACQUELINE GOMES DA MOTTA no cargo de
Acompanhante.

Portaria N°2426/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2068420

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Elizabeth da Matta Gomes, para
exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Geral de
Guarus o cargo em comissão de Diretor Clínico, Símbolo DAS 3,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 08 de novembro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2068444

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº373/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 15 de março de 2016, em R$ 2.769,57 (Dois mil setecentos e sessenta e nove
reais e cinquenta e sete centavos.), o provento mensal do Sra. Silvana Albuquerque Pessanha, lotada na
Secretaria Municipal de educação, Cultura e Esportes na função de Auxiliar e Secretaria - Padrão P,
matrícula nº2000, aposentada conforme Portaria nº 272/2016, de 08 de março de 2016, publicada no
Órgão Oficial em 14 de março de 2016, e republicada por meio da Portaria 2051/2017, de 29 de agosto
de 2017, publicada no Órgão Oficial em 04 de setembro de 2017, com base no art. 3º da EC nº.
47/2005, correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: INTEGRAL. Referente ao Padrão “P” da tabela de ven-
cimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº. 7.654/2004; Lei nº. 7.721/2005; Lei nº. 7.828/2006;
Lei nº. 7.931/2007; Lei nº. 8.002/2008; Lei nº. 8.095/2009; Lei nº.
8.166/2010; Lei nº. 8.234/2011; Lei nº. 8.306/2012; Lei nº. 8.338/2013; Lei
nº.8.541/2014; Lei nº. 8.644/15, Lei 8.691/15 e Lei nº. 4.950/89

R$
2.130,44

Dois mil cento e trinta reais e qua-
renta e quatro centavos.

QUINQUÊNIO: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 639,13 Seiscentos e trinta e nove reais e
treze centavos.

Total: R$
2.769,57

Dois mil setecentos e sessenta e
nove reais e cinquenta e sete cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 01 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PORTARIA Nº619/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve reverter a partir de 13 de março de 2017, com base no Parecer Jurídico nº. 2314/2017, de-
ferido em 05 de setembro de 2017, exarado no processo nº 1989/2017, e Portaria de Concessão nº
1645/2012, de 20 de setembro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 20 de outubro de 2012, as cotas
de pensão pertencentes à ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA, na condição de filha e pensionista do
falecido funcionário JOÃO GOMES DE SOUZA, pertencente ao quadro de ex-servidores desta Munici-
palidade, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, na função de Motorista, matrícula n°. 2875, com
efeito a contar de 13/03/2017, visto que completou 21 anos de idade, para ANA CRISTINA PEREIRA DE
SOUZA e RAIZA PEREIRA DE SOUZA, também filhas do de cujus, que passam a perceber cada uma o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos proventos do servidor acima citado, enquanto não
emancipadas e menores de 21 anos, permanecendo os outros 50% (cinquenta por cento) da pensão por
morte destinados a REGILCE PEREIRA ROSA, na condição de viúva, no valor de R$ 1.918,48 (hum mil
novecentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), tudo com base no art. 40, §7º, I, da CRFB/88,
com redação dada pela EC 41/03, c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04 e arts. 8º, 73, 74, 78 e 79 da Lei nº
6.786/99 - PREVICAMPOS, correspondente à PARCELA ÚNICA:

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §7º, I, da CRFB/88, com
redação dada pela EC 41/2003; art. 2º da Lei nº 10.887/2004; arts. 8º,
73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6.786/99, alterada pela Lei nº 8.135/09.

R$
1.918,48

Hum mil novecentos e dezoito reais
e quarenta e oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O §8º DO ARTIGO 40 DA
CRFB/88, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR NOS AUTOS DA ADIN Nº. 4.582, QUE
ANALISA QUESTIONAMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DA LEI Nº. 10.887/04.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 27 DE OUTUBRO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

Portaria Nº758/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
227.792-9/11, republicar a Portaria nº. 099/2008 de 21 de janeiro de 2008, publicada no Órgão Ofi-
cial em 12 de agosto de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 14 de abril de
2011, em R$ 2.090,52(Dois mil, noventa reais e cinquenta e dois centavos), o provento mensal da
SRª VILMA GOMES DE OLIVEIRA, Professora I - 16 horas-J, matrícula n º 484, aposentada conforme
Portaria nº 353/2011, de 27 de julho de 2011, publicada no órgão Oficial em 12 de agosto de 2011, com
base no artigo 6º da E.C. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal, correspondente as seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente a valor do cargo de Professor I - 16 horas-J,
Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003;
Lei nº7.429/2003 e anexo, Lei nº 721/05; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº.8.095/2009; Lei nº 5.132/90; Lei nº
8.133/09 e Lei nº8.166/2010.

R$
1.441,95

Hum mil quatrocentos e quarenta e
hum reais e noventa e cinco centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o
artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 432,28 Quatrocentos e trinta e dois reais e
vinte e oito centavos.

Adicional: Referente a 15%(quinze por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 8º da lei 5.132/90; art. 110 da lei nº 5.247/91; e
artigos 63, 66 §2º da lei nº 7.345/02.

R$ 216,29 Duzentos e dezesseis reais e vinte e
nove centavos.

Adicional: Referente a 15%(quinze por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 31, I c/c art. 63 da Lei nº 7.345/02.

R$ 216,29 Duzentos e dezesseis reais e vinte e
nove centavos.

Total: R$
2.090,52

Dois mil e noventa reais e cin-
quenta centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 23 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

PORTARIA Nº759/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 22 de julho de 2006, em R$ 782,16 (setecentos e oitenta e dois reais e de-
zesseis centavos), conforme o despacho exarado no processo nº. 5756/2006, publicado em 26.01.2007,
conceder a Sra. JUCENIA PEREIRA MIRANDA, na condição de viúva, do falecido funcionário Sr. Fran-
cisco Cardoso de Miranda, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, lotado na Secretaria
Municipal de Agricultura, na função de Jardineiro, matrícula nº. 0412, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar de
22.07.2006 (data do óbito), haja vista ter cessado o dever civil alimentar e não poder ser convertido em
pensão por morte previdenciária para a filha do servidor falecido, Sra. FABRÍCIA CARVALHO DE MI-
RANDA, que nesta data já era maior de 21 anos de idade; devendo os 50% (cinquenta por cento) res-
tantes serem reservados até a decisão definitiva transitada em julgado nos autos do Processo Judicial
TJRJ nº. 0000478-20.2007.8.19.0014, quanto à outra habilitada que formulou o mesmo pedido, tudo com
base no artigo 40, §7º, I, da CRFB/88, com redação dada pela EC 41/2003, c/c artigo 2º da Lei nº
10.887/2004, e artigos 8º, 73, 74, 76 e 78 da Lei nº. 6.786/99, alterada pela Lei nº. 8.135/09, corres-
pondente à PARCELA ÚNICA:

PARCELA ÚNICA: de acordo com o art. 40, §7º, I, da CRFB/88, com re-
dação dada pela EC 41/03; art. 2º da Lei nº. 10.887/04; arts. 8º, 73, 74,
76 e 78 da Lei nº. 6.786/99, alterada pela Lei nº. 8.135/09.

R$ 782,16 Setecentos e oitenta e dois reais e
dezesseis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O §8º DO ARTIGO 40 DA
CRFB/88, EM RAZÃO DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR NOS AUTOS DA ADIN Nº. 4.582, QUE
ANALISA QUESTIONAMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DA LEI Nº. 10.887/04.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 25 DE OUTUBRO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

Portaria Nº763/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº
213.180-0/11, republicar a Portaria nº 228/2010 de 13 de setembro de 2010, publicada no Órgão
Oficial em 30 de setembro de 2010, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 19 de julho
de 2010, em R$ 8.849,19 (oito mil oitocentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos), o
provento mensal do SR. PAULO ROBERTO VILLELA VILLAÇA, lotado na Secretaria Municipal de Fi-
nanças, cargo Fiscal de Rendas III, matrícula nº 462, aposentado conforme Portaria nº 483/2010, de 12
de julho de 2010, publicada no Órgão Oficial em 19 de julho de 2009, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao nível X, letra “A” da Tabela de vencimentos,
Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decretos Municipais nºs. 120/03;
153/03; Lei nº 7.429/03; Lei nº 7.654/04; Lei nº 7.721/2005; Lei nº
7.828/2006; Lei nº 7.931/2007, Lei nº 8.002/08; Lei 8.002/09; Lei nº
9.489/89.

R$
2.737,19

Dois mil setecentos e trinta e sete
reais e dezenove centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo
com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91 de dezembro de 1991.

R$ 821,15 Oitocentos e vinte e um reais e quin-
ze centavos.

Produtividade: De acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº
6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02; 024/2004 c/c o artigo 110, pará-
grafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
5.290,85

Cinco mil e vinte e quatro reais e
cinquenta e seis centavos.

Total: R$
8.849,19

Quinze mil novecentos e quinze
reais e vinte e dois centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 26 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria Nº764/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
230.488-7/13, republicar a Portaria nº. 299/2012 de 24 de outubro de 2012, publicada no Órgão Ofi-
cial em 30 de novembro de 2012, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 27 de abril de
2012, em R$ 1.842,98(Hum mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), o
provento mensal da SRª. ONEIDA LONTRA GOMES DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Professor II - 25 horas - “H”, matrícula nº 6853, aposentada conforme Portaria nº 1158/2012, de
19 de abril de 2012, publicada no órgão Oficial em 27 de abril de 2012, com base no artigo 6º da E.C.
41/2003 c/c §5º do artigo 40 da CRFB/1988, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo de Professor II-25 horas, letra “H” da ta-
bela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002; Decreto
Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº 7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº.8.095/2009; Lei nº 5.132/90; Lei nº
8.133/09 e Lei nº8.166/2010 e Lei nº 8.234/2011.

R$
1.365,18

Hum mil trezentos e sessenta e cinco
reais e dezoito centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo
com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 273,03 Duzentos e setenta e três reais e
três centavos.

Adicional: Referente a 15%(quinze por cento) do vencimento, de acor-
do com o art. 8º da lei 5.132/90.

R$ 204,77 Duzentos e quatro reais e setenta e
sete centavos.

Total: R$
1.842,98

Hum mil oitocentos e quarenta e
dois reais e noventa e oito centa-
vos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goy-
tacazes/RJ, 27 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Id: 2068293



3Ano IX - No- CXLVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de novembro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Resolução do CMAS nº. 13/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de

1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 2011 e con-
forme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 01 de novem-
bro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os projetos de “Estruturação da Rede de
Serviços de Proteção Social Básica- Reforma/Recuperação/Adaptação
do CRAS Goitacazes- CRAS Jardim Carioca- CRAS Penha; Constru-
ção de Unidade de Acolhimento - ILPI; Construção do CRAS Farol;

Ampliação de CRAS Goitacazes e Jardim Carioca; Construção de
CREAS; Reforma/Recuperação/Adaptação de CENTRO POP);

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de
sua aprovação, e deverá ser publicada por três dias a partir do dia 08
a 09 e 10 de Novembro de 2017, revogadas as disposições em con-
trário.

Campos dos Goytacazes, 07 de Novembro de 2017.
Elma Coelho Nunes Sizenando

Presidente do CMAS
Id: 2068232

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Id: 2068289



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano IX - No- CXLVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de novembro de 2017



5Ano IX - No- CXLVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de novembro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano IX - No- CXLVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de novembro de 2017



7Ano IX - No- CXLVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 9 de novembro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 2068290

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte no uso das
atribuições, conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2017.103.000082-3-PR licitação na modalida-
de convite nº. 004/17, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto,
a saber, contratação de empresa especializada em prestação de ser-
viços de buffet, para atender a 03 (três) eventos destinados a Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, à licitante J. TADEU
RODRIGUES ALMEIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
01.512.463/0001-03, vencedora do certame com o valor global de R$
51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 06 de novembro de 2017.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte =

Id: 2068467

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 2017.103.000092-0-PR

Dispensa de Licitação

Tendo em vista Parecer nº 202.003/2017 da Procuradoria Ge-
ral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente Dispensa de Li-
citação, adjudicando à empresa CONSTRUGÁS INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO LTDA - ME, cujo objeto é a contratação de serviços
de instalação de tubulação de gás para atender emergencialmen-
te uma unidade escolar, com base no Artigo 24, inciso II da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, com o valor de 4.290,00 (quatro mil, duzentos e
noventa reais).

PUBLIQUE-SE

Em, 07 de Novembro de 2017

RAFAEL DAMASCENO
Mat. 36.786

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 2068459

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.520/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 08 de Novembro
de 2017 (quarta-feira), às 09:00 horas, pelo Médico Perito; Dr. José
Danilo Rangel, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde, con-
forme solicitação feita nos respectivos encaminhamentos abaixo rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
ADRIANA PAULINO BATIS-
TA

33666 AVALIAÇÃO MÉDICA

ALINE MANHÃES SIQUEI-
RA

18718 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 521/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. AILCA DE SOUZA ALVES, matrícula n°:
15923, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.005193-5-PA -
REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 522/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -

PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA FERNANDES, matrícula n°:
15916, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.005122-7-PA -
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 523/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MAIRA DE ALBIAES MANHÃES DAS NE-
VES, matrícula n°: 16289, para comparecer a Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-
feira), às 08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005243-5-PA - REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUN-
CIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 524/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. NEIDE DAS GRAÇAS RIBEIRO DE SOUZA
PEREIRA, matrícula n°: 15433, para comparecer a Junta Médica com-
posta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio
Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 10 de Novembro de 2017
(sexta-feira), às 08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.004831-6-PA - RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIO-
NAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 525/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARTA VERÔNICA DE SOUZA MAR-
QUES, matrícula n°: 20817, para comparecer a Junta Médica compos-
ta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Me-
deiros Ribeiro, que será realizada no dia 10 de Novembro de 2017
(sexta-feira), às 08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005242-8-PA - REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUN-
CIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 526/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLAUDIA MARCIA FERREIRA, matrícula
n°: 16976, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que

será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004867-1-PA -
REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 527/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA PAES RANGEL ZACARIAS, ma-
trícula n°: 11081, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-fei-
ra), às 08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres,
n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005034-2-PA - RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIO-
NAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 528/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JOSENILDA RIBEIRO DA SILVA, matrícula
n°: 17107, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.004920-8-PA -
RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 529/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ROSANIA ALVES DE PAULA BARBOSA,
matrícula n°: 7432, acompanhada de sua mãe VALDETE ALVES DE
PAULA, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.005011-6-PA -
RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 530/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIMARA PEREIRA BARRETO, matrícula
n°: 28283, acompanhada de seu irmão JORGE LUIS PEREIRA BAR-
RETO, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de Novembro de 2017 (sexta-feira), às 08:00
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu irmão,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.099.000011-8-PA -
RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017
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PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº.531/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 13 de Novembro
de 2017 (segunda-feira), às 13:30 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr.
Manoel Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de ava-
liar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respec-
tivos encaminhamentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
RENATA VIEIRA PACHECO
NETTO

19482 AVALIAÇÃO MÉDICA

ROSENEIDE BARROS DE
MORAES

17472 AVALIAÇÃO MÉDICA

ANA CRISTINA DA COSTA
LOUREIRO

35347 AVALIAÇÃO MÉDICA

WILSON RENATO HEIDEN-
FELDER DE CARVALHO JU-
NIOR

16279 AVALIAÇÃO MÉDICA

MARILAND GOMES DE AZE-
REDO

5817 AVALIAÇÃO MÉDICA

CLAUDIO NOGUEIRA RO-
CHA

25728 AVALIAÇÃO MÉDICA

KISSILA LEONORA MACHA-
DO NUNES

7663 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 532/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELAINE DE SOUZA DIAS, matrícula n°:
18306, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 13 de Novembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.005403-9-PA -
REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 533/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANA BEATRIZ ALBERNAZ, matrícula n°:
18496, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será
realizada no dia 13 de Novembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30
horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.001269-1-PA -
REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 534/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. SHEILA GOUVÊA DA SILVA, matrícula n°:
35171, acompanhada de sua filha ALICE LANDES GOUVÊA PRIMO,
para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 13 de Novembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua filha, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.006052-2-PA - RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 535/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARILZA VIEIRA GOMES, matrícula n°:
27305, acompanhada de sua mãe ALMERINA ALVES VIEIRA, para
comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 13 de Novembro de 2017 (segunda-feira), às 13:30 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2016.099.00323-9-PA - REDU-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 536/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CAROLINA VENANCIO DE SOUZA, matrí-
cula n°: 35161, acompanhada de sua filha MARIA EDUARDA VE-
NANCIO MACHADO, para comparecerem à Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 13 de Novembro de 2017 (segun-
da-feira), às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de
saúde de sua filha, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.005437-P-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 07 de Novembro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Id: 2068254

Secretaria Municipal de Saúde
DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Municipal de Saúde, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a va-
lidade dos atos integrantes do processo nº 2017.045.000288-9-PR,
conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 144.010/2017 e
sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei
8.245/91, ratifica e homologa a presente contratação direta, por dis-
pensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do imóvel
localizado à Rua Dr. Siqueira, 152, Pelinca, Campos dos Goytaca-
zes/RJ, destinado ao funcionamento do CEREST, cuja locadora é
SÉRGIO UEBE MANSUR, inscrito no CPF sob nº 239.418.557-00, pe-
lo prazo de 12 (doze) meses, valor global de R$72.000,00 (setenta e
dois mil reais).

Determino que sejam adotados os procedimentos visando à
contratação em tela.

Publique,se.

Campos dos Goytacazes, 11 de outubro de 2017.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

(Publicar por incorreção.)

Id: 2068462

Fundação Municipal da Infância e Juventude
Portaria FMIJ nº. 53/2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA

E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade da apuração da veracidade

dos fatos;
CONSIDERANDO a possibilidade de desvio de conduta de

servidores e empregados no âmbito do trabalho;
CONSIDERANDO que por imposição constitucional, todos

têm direito a ampla defesa e ao contraditório;
CONSIDERANDO o que dispõe o estatuto do servidor público

e a CLT.
RESOLVE nomear os servidores abaixo relacionados para

comporem a Comissão de Sindicância, com fins de apurar fato ocor-
rido no âmbito da administração pública, cujo prazo de validade do
mandado será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta
Portaria, sendo que a Presidência da comissão ora formada será
exercida pelo primeiro.

NOME MATRÍCULA
KESYA ROSÁRIO DE OLIVEIRA BARBOZA PAES
(Estatutária)

36.504

ANA PAULA FREITAS DOS SANTOS (Estável) 11.548
MABEL DOS SANTOS MOREIRA (Estatutária) 30.399

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
08 de novembro de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

Id: 2068457

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão Pública
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - RENEGOCIAÇÃO E PRORRO-
GAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.115.000393-9-PR
Pregão nº 035/2013
Contrato nº 0345/2013
Empresa Contratada: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Objeto: O presente termo tem por objeto a alteração do valor da con-
tratação, em decorrência da renegociação dos valores contratuais pro-
movida entre as partes, que culminou na redução do valor da taxa de
administração do cartão eletrônico de abastecimento de 2,72% (dois
vírgula setenta e dois por cento) para 2,55% (dois vírgula cinquenta e
cinco por cento), bem como a prorrogação de prazo por mais 12 (do-
ze) meses renegociados, visando a economicidade para contratação
de serviços para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado, via web, on-line e em tempo real de gestão de frota com
aquisição de combustíveis através da tecnologia do cartão eletrônico
de abastecimento.
Taxa de administração após a renegociação visando a economicidade:
2,55% (dois vírgula cinquenta e cinco por cento)
Valor Global estimado: 7.075.843,68 (sete milhões, setenta e cinco
mil, oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/10/2017

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2017

André Luiz Gomes de Oliveira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

Id: 2068469

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

E SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2017.021.000107-P-PR

LOCADOR: Claudio Fernandes Nunes
CPF: 016.327.957-87
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Marechal Rondon, nº.
32/36, Parque Tamandaré, destinado ao funcionamento do Acolhimen-
to Institucional Despertar.
VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2017

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2017

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Id: 2068294

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-

TES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 023L/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2017.103.000027-6-PR
LOCADOR: LUCIA HELENA INACIO DOS ANJOS
CPF: 713.795.417-00
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e
de construção existente situado na RJ 216 (antiga estrada do açúcar)
- Baixa Grande - Campos dos Goytacazes/RJ destina-se para funcio-
namento da C.E MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS TAVARES
VALOR GLOBAL: R$ 20.917,20 (Vinte mil, novecentos e dezessete
reais e vinte centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/07/2017

Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RAFAEL PINHEIRO CAETANO DAMASCENO

Id: 2068466

AVISO DE REPROVAÇÃO DE AMOSTRAS E REABERTURA DE
SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017

O Pregoeiro, in fine, torna público e comunica aos interessados que
reabrirá sessão no dia 13 de novembro de 2017, às 14h (quatorze
horas), na sala de reuniões da CPL, para dar prosseguimento ao cer-
tame em epígrafe, uma vez que o relatório de avaliação de amostras,
emitido pelo Departamento de Nutrição Escolar da SMECE, apontou
que as licitantes convocadas para apresentação das respectivas
amostras tiveram as mesmas REPROVADAS OU SE ABSTIVERAM
DA APRESENTAÇÃO DAS MESMAS, conforme abaixo:

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA EPP, inscrita no
CNPJ (MF) sob nº. 30.110.332/0001-90: no item 02, não apresentou
amostra;

EXPRESSO FÁCIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no
CNPJ (MF) sob nº. 17.422.936/0001-03: nos itens 03, 04 e 05, amos-
tras reprovadas.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios não perecíveis (amido de milho, biscoito e suco)
para utilização na merenda escolar da rede municipal de ensino.

Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2068465

Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2013.045.000333-0-PR
Dispensa de Licitação - Contrato: 091/2016
Empresa Contratada: JOTESSE E MENDES CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 04.876.948/0001-66
Objeto: Prorrogação de prazo por mais 210 (Duzentos e dez) dias,
para a execução do remanescente da obra de construção da UBS
Parque Salo Brand.
Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 31/05/2017.

Campos dos Goytacazes, 19 de outubro de 2017.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

(Publicação por omissão)

Id: 2068463

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2017

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial SRP nº 014/2017, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos, sob forma de genérico, referência ou similar, este
último, desde que comprovada sua equivalência com o medica-
mento registrado no órgão federal responsável pela Vigilância Sa-
nitária, isto é, que atenda o conceito de medicamento similar,
com o objetivo de atender as demandas oriundas da Secretaria
Municipal de Saúde e Fundação Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 24 de novembro de 2017, às 8h30min (oito horas e trinta
minutos).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9 h às
12 h e das 14 h às 17 h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 08 de novembro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2068468


